
?re eítura Jvlunící af íe 1v'Larmefeíro
ESTADo oo paReNÁ cNpJ 76.205.665/0001_01

Av.\Lacafí.zss - caíxa ?ostaf z4 - fone(46) ss2l-Btoo - CT? 856t5-ooo-MARMELEIRO - PARANA

LEI Ng 3.046 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Acrescenta Ação de Govemo no Plano Plurianual, Lei Municipal No
2.734 de 1611112021, publicada em 17117/2021, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N" 2.953 de 22/1012024 publicada ern
24/70/2024, e dá outras providências.

o pREFEITo no lruNrcÍplo DE MARMELETRo, Esrado do
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a segrrinte Lei:

Art, 1o - Fica autorizado o Executivo Municipal a "ACRESCENTAR"
no Plano Plurianual, Lei Municipal No 2.734 de 16/1112021, publicada em 1'1111/2027 e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal No 2.953 de 2211012024 publicada em 2411012024, para o
exercício de2025, no Anexo I, a seguinte Ação de Govemo:

íACRESCENTAR"

Art, 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 22 de dezembro de 2025.

FEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de &liÇâo n" 2102, dc 23 dc dezcübro de 2025

Funcional Programática Valor (R$)
Órsão 08 DEPTO. DE SAÚDE
Unidade 002 Fundo Municipal de Saúde
Função l0 S aúde
Subfunção 30r Atenção Básica
Programa Adm. e Gestão da Saúde Municipal
Ação t.248 AquisiÇão de Veículos
Cat. Econom. 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte Rec. 000 Recursos Ordinários (Livres) 5.545,00
Cat. Econom. Equiparnento s e Material Permanente
Fonte Rec, 975 Convênio Veículo Saúde - SECID 105.355,00

TOTAL GERAL 110.900,00
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Art. 2o - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano
Plurianual, Lei Municipal Na 2.734 de 16111/2027, publicada em 1'/lll/2021 e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal N" 2.953 de 2211012024 publicada em 24/10/2024.
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